[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 109, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.330, de 03 de agosto de 2016, que institui o Sistema de Estacionamento Rotativo de Frederico Westphalen e dá outras providências.

Art. 1° O art. 13 da Lei Municipal nº 4.330 de 03 de agosto de 2016, passa a ter a seguinte redação:

Art. 13. É definida como situação de necessidade temporária e de excepcional interesse público a atividade de “Agente de Fiscalização do Estacionamento Rotativo”, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 233, III, da Lei Complementar Municipal no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.
Parágrafo único. As especificações do cargo/função de que trata o presente artigo serão as que constam do ANEXO I, que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante processo seletivo, até 8 (oito) pessoas para o cargo/função de “Agentes de Fiscalização do Estacionamento Rotativo”, com ensino médio completo, em caráter temporário, emergencial e excepcional, para atender às necessidades do período experimental de implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo.
Parágrafo único. O contrato a que refere Lei será de natureza administrativa, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e remuneração mensal de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.


	____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 109/2017

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO.
VENCIMENTOS: R$ 1.250,00
ATRUBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Executar o serviço zelando pela qualidade do trabalho desenvolvido, sempre em busca da eficiência, efetividade e economicidade em suas ações, observar, na execução de suas atividades, todas as orientações emanadas do Setor de Trânsito e de outras secretarias envolvidas, assinar livro ponto ou ponto biométrico no local de trabalho e cumprir com todas as demais normas técnicas e administrativas (preenchimento de relatórios, referências, documentos, etc), conforme regulamentação do Setor de Trânsito, usar diariamente o uniforme e os acessórios que serão fornecidos gratuitamente pelo Município, executar suas funções conforme as atribuições específicas do cargo para o qual foi selecionado. 
b) Descrição Analítica: Fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 181, inciso XVII do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97), promover e zelar pela ordem no estacionamento rotativo regulamentado no Município de Frederico Westphalen, emitir e entregar aos usuários Aviso de Infração pelo descumprimento da legislação vigente, fiscalizar todos os veículos estacionados na área delimitada para incidência do Estacionamento Regulamento quanto à obrigatoriedade do uso do cartão de estacionamento, orientar os motoristas e usuários quanto ao adequado uso, raspagem e exposição do cartão de estacionamento, verificar se os cartões expostos nos painéis dos veículos estão adequadamente preenchidos, visíveis para conferência, sem rasuras ou danos que lhes retirem a validade, verificar se os veículos estacionados na área abrangida pelo Estacionamento Regulamento respeitam a tonelagem máxima permitida no trecho da quadra e controlar o horário máximo de permanência na vaga, realizar demais tarefas inerentes ao cargo, conforme orientação superior.
CONDIÇÃO DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 44 horas;
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO:
a) Idade: mínima de 18 (anos).
b) Instrução: Ensino Médio Completo.



Ofício nº 947/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 27 de outubro de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.330/2016, que instituiu o estacionamento rotativo neste município.
A referida Lei que ora é objeto de alteração, solicitou autorização legislativa para contratação de até 8 (oito) Agentes de Fiscalização do Estacionamento Rotativo, porém não definiu quais seriam as atribuições do cargo.
Cumpre esclarecer que o presente Projeto de Lei visa única e exclusivamente definir as atribuições do cargo criado na Lei que institui o estacionamento rotativo, razão pela qual dispensa a apresentação de impacto financeiro.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,



_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
